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SUR UMBRA ALARUNM TUARUM 

Art.178 

§1°. . 

Art. 1° Fica revogado o parágrafo § 3° do Art. 178 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Montes Claros - MG. 

§ 2. .... 

05../2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

... 

KRaladinq: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº a/ 2023. 

Revoga o parágrafo 3º do Art. 178 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Montes Claros - MG. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros 11 de maio de 2023. 

Maria Helena de uadros Lopes 
Vereadora 
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